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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025 

 

CONTRATANTE: CÂ MÂRÂ MUNICIPÂL DE CÂETITE -BÂ 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurí dicas visando a prestaça o de 
serviço de agenciamento e fornecimento de passagens terrestres 
intermunicipal, compreendendo os serviços de emissa o, remarcaça o, 
alteraça o e cancelamento de passagem, para atender as necessidades da 
Ca mara Municipal de Caetite . 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO: R$ 68.694,09 
(sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e quatro reais e nove centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 12 (doze) meses a contar da data da 
publicaça o 

PARTICIPAÇÃO: Pessoa jurí dica 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DO CREDENCIAMENTO                                                   
Endereço: Praça Rodrigues Lima, nº 10, Centro, Caetite -BÂ                                                             
E-mail: licitacao@caetite.ba.leg.br     

PERÍODO:                                                                                                                                                   
O recebimento das solicitaço es de credenciamento e da documentaça o 
ocorrera  a partir de 01/10/2025, das 08h00 a s 12h00, no endereço acima 
indicado. 

ESCLARECIMENTOS:                                                                                                                    
Todos os dias no endereço acima indicado ou atrave s
 do e-mail: licitacao@caetite.ba.leg.br 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente certame sera  regido pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 com base nos arts.74, “caput”, inciso IV, 78, 
inciso I, combinados com o art. 79, e art. 6º, inciso XLIII e pelas demais 
normas legais aplica veis, observando ainda, as condiço es estabelecidas 
neste Âto Convocato rio e seus anexos. 

INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 
SEGUINTES ANEXOS: 
ÂNEXO I - TERMO DE REFERE NCIÂ; 
ÂNEXO II – MINUTÂ DE TERMO DE CONTRÂTO; 
ÂNEXO III - MODELO DE FORMULÂ RIO DE INSCRIÇÂ O PÂRÂ 
CREDENCIÂMENTO – PESSOÂ JURIDICÂ;  
ÂNEXO IV – DECLÂRÂÇO ES CONJUNTÂS; 
ÂNEXO V – MODELO DE PROPOSTÂ 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 (Processo Âdministrativo n°049/2025) 

 

Torna-se pu blico que a CÂ MÂRÂ DE VEREÂDORES DO MUNICI PIO DE CÂETITE -BÂ, inscrita no 
CNPJ:01. 926.487/0001-09, por meio do departamento de licitaço es, na pessoa do agente de 
contrataça o, com sede a  Praça Rodrigues Lima, nº 10, Centro, Caetite -BÂ, realizara  CREDENCIÂMENTO, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaça o aplica vel e, ainda, de acordo 
com as condiço es estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO E FASES DO CREDENCIAMENTO 

1.1. O objeto do presente procedimento e  o credenciamento de pessoas jurídicas visando a 
prestação de serviço de agenciamento e fornecimento de passagens terrestres intermunicipal, 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação, alteração e cancelamento de passagem, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Caetité, conforme condiço es, quantidades 
e exige ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipo tese prevista na norma, conforme consta no 
Estudo Te cnico Preliminar e Termo de Refere ncia. 

1.3. O credenciamento na o obriga a Ca mara Municipal de Caetite  contratar. 

1.4. O processo de credenciamento seguira  as seguintes etapas: 

a) Inscriça o; 

b) Habilitaça o; 

c) Classificaça o; 

d) Convocaça o; 

f) Âssinatura do Termo de Contrato; 

g) Publicaça o de Resumo do Termo de Contrato. 

1.5. Âs tre s primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as tre s etapas 
seguintes, a  pro pria execuça o dos efeitos do credenciamento. 

1.6. Â divulgaça o da lista dos credenciados no Dia rio Oficial da Ca mara de Caetite -BÂ, na o impo e a  
administraça o a obrigaça o de celebrar Termo de Contrato. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Podera o participar deste credenciamento os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto do credenciamento, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exige ncias, inclusive quanto a  documentaça o, constantes deste Edital e seus 
Ânexos. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

2.3. E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados cadastrais no SICÂF, 
para possí vel utilizaça o, bem como os documentos eventuais apresentados aqui e mante -los 
atualizados junto aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder imediatamente a 
correça o ou a  alteraça o dos registros ta o logo identifique incorreça o ou aqueles que se tornem 
desatualizados. 
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2.4. Os dados informados na Solicitaça o de Credenciamento sa o de responsabilidade dos 
interessados, que devera o comprova -los atrave s da apresentaça o da documentaça o exigida neste 
Edital. 

2.5. Os documentos exigidos devera o ser apresentados em forma de co pias autenticadas por 
carto rio competente, ou co pias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para 
autenticaça o pelo Âgente de Contraça o, a  exceça o dos documentos gerados automaticamente pelos 
Sistemas Previdencia rio/Fiscal e Outros. 

2.6. Os documentos emitidos e/ou extraí dos via internet podera o ser novamente impressos e/ou 
consultados pelo Âgente de Contrataça o para efeito de comprovaça o de sua autenticidade. 

2.7. Com exceça o os documentos que, por sua natureza, na o possuem prazo de validade, os demais 
documentos devera o sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expediça o 
na o superior a 03 (tre s) meses da data da entrega da Solicitaça o de Credenciamento. 

2.8. Na o sera o aceitos documentos entregues fora do local, dias e hora rios estabelecidos neste 
Edital. 

2.9. Na o sera o aceitos protocolos de entrega ou solicitaça o de documentos em substituiça o aos 
documentos requeridos no presente Edital e Ânexos, com exceça o dos casos expressamente previstos. 

2.10. Não poderão participar do credenciamento: 

2.10.1. aquele que na o atenda a s condiço es deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. pessoa fí sica ou jurí dica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administraça o 
pu blica em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta; 

2.10.3. pessoas jurí dicas reunidas em conso rcio; 

2.10.4. Na o podera  participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execuça o do contrato 
agente pu blico do o rga o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço es que possam 
configurar conflito de interesses no exercí cio ou apo s o exercí cio do cargo ou emprego, nos termos da 
legislaça o que disciplina a mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.11. Para condiço es de participaça o sera  consultado as vedaço es constantes na Lei Federal 
14.133/2021 e demais legislaço es aplica veis. 

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados devera o protocolar no endereço constante no prea mbulo desse edital o 
requerimento de participaça o com a indicaça o de sua intença o de se credenciar para prestaça o de 
serviço, com as seguintes informaço es: 

3.1.1. Descriça o detalhada do objeto contendo informaço es necessa rias sobre os serviços etc. 

3.1.2. Declaraço es constantes no anexo do edital de credenciamento; 

3.1.3. Itens e quantidades que deseja se credenciar; 

3.2. Todas as especificaço es do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contrataça o estara o inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execuça o do objeto. 

3.4. Â apresentaça o do requerimento de participaça o com a indicaça o da intença o de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço es contidas no Termo de Refere ncia, assumindo 
o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer as 
passagens, em quantidades adequadas a  perfeita execuça o contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituiça o. 

3.5. No requerimento de participaça o com a indicaça o de sua intença o de se credenciar, o 
interessado apresentara  tambe m declaraça o que: 
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3.5.1. esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 
valor da contraprestaça o compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça o definidos no instrumento 
convocato rio; 

3.5.2. na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituiça o; 

3.5.3. na o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o Federal; 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Âdministraça o ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizaça o pelo Tribunal de Contas e, apo s o devido processo legal, 
gerar as seguintes conseque ncias: assinatura de prazo para a adoça o das medidas necessa rias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiça o; ou condenaça o dos agentes 
pu blicos responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí zos ao era rio, caso verificada 
a ocorre ncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça o do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa devera  declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. Â falsidade da declaraça o prevista nesse edital sujeitara  o interessado a s sanço es previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado devera  comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, sera o exigidos para fins de 
habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

4.1.1. Habilitaça o Jurí dica para Pessoa Jurí dica: 

a) Co pia autenticada da Carteira de Identidade do Responsa vel Legal da empresa; 

b) No caso de empresa rio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Âpresentar em co pia autenticada; 

c) Co pia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por aço es, acompanhado 
de documentos de eleições de seus administradores. 

d) Os documentos acima devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 
respectiva, sempre em co pias autenticadas; 

e) Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. Âpresentar em co pia autenticada. 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurí dicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
Âpresentar em co pia autenticada; 

g) Decreto de Âutorizaça o, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
Paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
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4.1.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA sera  comprovada mediante a apresentaça o dos 
seguintes Documentos: 

a) prova de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí dica (CNPJ); 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida Âtiva da Unia o 
(DÂU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-Â da 
Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicí lio ou sede do 
fornecedor, relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Intermunicipal do domicí lio ou sede do fornecedor, 
relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

 

4.1.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstraço es Conta beis de Resultados do 02 (dois) u ltimo Exercí cio 
Social exigí vel, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial ou o rga o 
equivalente, que comprove a boa situaça o financeira da empresa; 

b) Certida o negativa de feitos sobre fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

4.1.4. DEMAIS DOCUMENTOS: 

a) Comprovaça o de aptida o e desempenho compatí vel com o objeto desse credenciamento, 
atrave s de no mí nimo 1(um) atestado(s) de aptida o do desempenho da atividade, o qual comprove que 
a licitante tenha prestado, de forma satisfato ria, serviços compatí veis com o objeto constante da 
licitaça o, mediante a apresentaça o de atestados serviços prestados por pessoas jurí dicas de direito 
pu blico ou privado. 

b) Âlvara  de localizaça o e funcionamento; 

4.2. Quando permitida a participaça o de empresas estrangeiras que na o funcionem no Paí s, as 
exige ncias de habilitaça o sera o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em traduça o livre. 

4.3. Na hipo tese de o interessado ser empresa estrangeira que na o funcione no Paí s, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitaça o sera o traduzidos por tradutor 
juramentado no Paí s e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí -lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaça o podera o ser apresentados em original, ou por 
co pia, podendo essa administraça o solicitar os originais para confere ncia. 

4.5. O o rga o credenciante tera  o prazo de ate  05 (cinco) dias u teis para analisar a documentaça o 
apresentada pelo interessado. 

4.6. Sera  verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitaça o, a declaraça o de que 
cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 
Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas, em sendo o caso. 
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4.6.1. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos mediante 
apresentaça o dos documentos originais na o-digitais quando houver du vida em relaça o a  integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.7. Â verificaça o pelo agente de contrataça o, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades 
emissores de certido es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça o. 

4.8. Âpo s a entrega dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a substituiça o ou a 
apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia, para: 

4.8.1. complementaça o de informaço es acerca dos documentos ja  apresentados pelo interessado; e 

4.8.2. atualizaça o de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.9. Na ana lise dos documentos de habilitaça o, o agente de contrataça o podera  sanar erros ou falhas 
que na o alterarem sua substa ncia ou validade jurí dica. 

4.10. Os documentos de habilitaça o e proposta de preços devera o ser entregues em envelopes 
distintos. 

4.11. Âs pessoas interessadas recebera o comprovante de inscriça o identificando o nome, CPF ou RG, 
devidamente datado e assinado por servidor designado. 

4.12. Na o podera  ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentaça o prevista ou deixar 
de prestar informaço es complementares solicitadas durante o processo de credenciamento pelo 
Âgente de Contrataça o, mediante comunicaça o indicado no formula rio de inscriça o. 

4.13. O Âgente de contrataça o devolvera  a documentaça o aos interessados que tiverem suas 
inscriço es indeferidas. 

4.14. O agente de contrataça o concluira  pela habilitaça o das interessadas, mediante ato 
circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exige ncias previstas neste 
edital; 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1. Â interposiça o de recurso referente a  habilitaça o ou inabilitaça o de interessados, a  anulaça o ou 
revogaça o do credenciamento, observara  o disposto na legislaça o. 

5.2. O prazo recursal e  de 3 (tre s) dias u teis, contados da data de publicaça o da decisa o. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitaça o ou inabilitaça o do interessado: 

5.3.1. a intença o de recorrer devera  ser manifestada em 03 (tre s) dias u teis, sob pena de preclusa o; 

5.3.2. o prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de publicaça o da decisa o. 

5.4. Os recursos devera o ser encaminhados por meio eletro nico constante no prea mbulo deste 
edital; 

5.5. O recurso sera  dirigido ao agente de contrataça o, a qual podera  reconsiderar sua decisa o no 
prazo de 3 (tre s) dias u teis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual devera  proferir sua decisa o no prazo de 10 (dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos. 

5.7. O recurso e o pedido de reconsideraça o na o tera o efeito suspensivo. 

5.8. O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de aproveitamento. 

5.9. Os autos do processo permanecera o com vista franqueada aos interessados no Dia rio Oficial da 
Ca mara; 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
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6.1.1. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame ou na o entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contrataça o; 

6.1.2. Salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresenta -la em desacordo com as especificaço es do edital. 

6.1.3. na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Âdministraça o; 

6.1.5. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o 
falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Âdministraça o podera , garantida a pre via defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanço es, sem prejuí zo das responsabilidades civil e criminal: 

6.2.1. adverte ncia; 

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida sua reabilitaça o perante a pro pria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infraça o cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Âdministraça o Pu blica 

6.3.5. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle. 

6.4. Â multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias u teis, a contar da comunicaça o oficial. 

6.4.1. Para as infraço es previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa sera  de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 

6.4.2. Para as infraço es previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa sera  de 15% a 30% 
do valor do contrato. 

6.5. Âs sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade 
para licitar ou contratar podera o ser aplicadas, cumulativamente ou na o, a  penalidade de multa. 

6.6. Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

6.7. Â sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em decorre ncia 
das infraço es administrativas relacionadas na lei, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade 
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mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Âdministraça o Pu blica direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o o rga o ou entidade, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos. 

6.8. Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas na lei, que justifiquem a imposiça o de 
penalidade mais grave que a sança o de impedimento de licitar e contratar, cuja duraça o observara  o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. Â recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Âdministraça o, caracterizara  o descumprimento 
total da obrigaça o assumida e o sujeitara  a s penalidades e a  imediata perda da garantia em favor do 
o rga o ou entidade credenciante; 

6.10. Â apuraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de licitar e contratar 
e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar sera  de acordo com o previsto na norma; 

6.11. Â aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 
reparaça o integral dos danos causados. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. Â impugnaça o e o pedido de esclarecimento podera o ser realizados por forma eletro nica, pelo 
e-mail ou endereço constantes no prea mbulo deste edital. 

7.3. Â resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgado por meio eletro nico 
no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. Âs impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Âcolhida a impugnaça o, o edital retificado sera  publicado nos mesmos meios inicias; 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o crite rio estabelecido no 
edital, sera  publicado e estara  permanentemente disponí vel e atualizado no mural da Ca mara e podera  
ser disponibilizado no sí tio oficial, bem como estara  disponí vel para consulta a todos os interessados. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Âpo s divulgaça o da lista de credenciados, o o rga o ou a entidade podera  convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissa o de nota de empenho de despesa, autorizaça o de 
compra ou outro instrumento ha bil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Â convocaça o dar-se-a  de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a 
disponibilidade financeira e orçamenta ria. 

9.3. Â administraça o podera  convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 

9.4. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, apo s convocaça o pela 
administraça o, sera  de ate  05 (cinco) dias. 

9.5. O prazo de que trata o item 9.4 podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, mediante 
solicitaça o, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administraça o. 
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9.6. O prazo de vige ncia dos contratos decorrentes do presente credenciamento sera  de ate  12 
(doze) meses, podendo ser prorrogados; 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento podera o ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. E  vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorizaça o expressa da 
Âdministraça o. 

 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

10.1. Na hipo tese de contrataço es paralelas e na o excludentes, a convocaça o dos credenciados para 
contrataça o garantira  a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observa ncia dos 
seguintes crite rios de distribuiça o da demanda: 

I – Convocaça o dos credenciados por ordem de inscriça o;  

II – Sorteio; 

III – Localidade ou regia o onde sera o executados os trabalhos. 

10.2. Sera  considerado o dia da inscriça o aquele em que todos os documentos exigidos no edital 
forem apresentados na sua completude e regularidade. 

10.3. O sorteio de que trata o inciso II sera  realizado em sessa o pu blica, e o comparecimento do 
credenciado a  sessa o e  facultativo. 

10.4. Â sessa o pu blica de sorteio para elaboraça o dos credenciados sera  realizada no Setor de 
Licitaço es da Ca mara Municipal de Caetite -BÂ em data e hora rio previamente designado e comunicado 
aos participantes. 

10.5. Âpo s realizado o sorteio (se for realizado) o resultado sera  disponibilizado no Dia rio Oficial do 
Municí pio 

10.6. Â relaça o numerada dos credenciados sera  utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 
designaça o e sera  rigorosamente seguida, mantendo-se a seque ncia, a começar pelo primeiro sorteado. 

10.7. Âqueles que forem credenciados apo s o prazo inicial de envio de documentos previsto neste 
edital, entrara o no final da ordem da lista de atendimento estabelecida pelo sorteio. 

10.8. Havendo descredenciamento, sua posiça o sera  ocupada pelo pro ximo na ordem de 
classificaça o, reordenando os demais. 

10.9. Â forma para a realizaça o do sorteio, sera  com a colocaça o em um u nico recipiente de pape is 
cortados em tamanho u nico, dobrados e previamente preenchidos com o nome dos credenciados, onde 
os pro prios credenciados sera o convidados a efetuar o sorteio. 

10.10. Em cada retirada para a definiça o da seque ncia, devera  ser mostrado e lido em voz alta o nome 
do credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata pelo Âgente de Contrataça o. 

10.11. O Âgente de Contrataça o avaliara  os casos omissos, considerando sempre o interesse pu blico. 

10.12. E  assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluí da a vontade da 
Âdministraça o na determinaça o da demanda por credenciado, inclusive entre os que ja  esta o 
credenciados. 

10.13. O Âgente de Contrataça o observada a periodicidade ma xima de 12 (doze) meses 
complementara  e publicara  novas listas, nas quais constara o as novas pessoas credenciadas que 
tenham sido classificadas, obedecendo-se a  rotatividade necessa ria para prestaça o dos serviços. 

 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento podera  ser anulado, a qualquer tempo, em caso de ví cio de 
legalidade, ou revogado, por motivos de convenie ncia e de oportunidade da administraça o. 
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11.2. Na hipo tese de anulaça o do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficara o sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Â revogaça o do edital de credenciamento na o repercutira  nos instrumentos ja  celebrados que 
dele resultaram. 

11.4. Sera  realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado; 

11.4.2. perda das condiço es de habilitaça o do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sança o de impedimento de licitar e contratar ou de declaraça o de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento na o desincumbira  o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

11.6. Nas hipo teses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, ale m do descredenciamento, devera  ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, para possí vel aplicaça o 
de penalidade, na forma estabelecida na legislaça o. 

11.7. Se houver a efetiva prestaça o de serviços, os pagamentos sera o realizados normalmente, ate  
decisa o no sentido de rescisa o contratual, caso o fornecedor na o regularize a sua situaça o. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administraça o, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade ma xima do o rga o ou da entidade 
contratante, na o sera  rescindido o contrato em execuça o com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital tera  prazo de vige ncia de 12 (doze) meses, podendo ser republicado, e quando 
republicado renova-se os quantitativos. 

13. DA ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DE VALORES 

13.1. Os preços fixados no edital de credenciamento podera o ser: 

a) atualizados 1 (um) ano apo s a publicaça o do edital de credenciamento e a cada perí odo de 1 
(um) apo s a u ltima atualizaça o; 

b) revisados, a qualquer tempo, em raza o de variaço es imprevisí veis ou previsí veis, pore m de 
conseque ncias incalcula veis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021 para reduzi-los, a 
pedido do o rga o demandante, ou aumenta -los, por solicitaça o de interessados ou credenciados. 

13.2. Constatada a reduça o dos preços praticados pelo mercado, a administraça o podera  reduzir os 
preços previstos em edital e cabera  a s CREDENCIÂDÂS, apo s comunicadas, a decisa o de se manterem 
ou na o credenciadas. 

13.3. Os novos valores decorrentes da atualizaça o ou da revisa o sera o aplicados aos 
credenciamentos vigentes e a queles credenciamentos realizados apo s concretizada a alteraça o dos 
preços constantes da tabela dos preços de refere ncia, respeitada a data dos efeitos da alteraça o e a 
pre via comunicaça o a s CREDENCIÂDÂS, em caso de reduça o. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ânexos, excluir-se-a  o dia do iní cio e 
incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Âdministraça o. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:31 horas do dia 01/10/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/CC8A-6C93-DCB7-C07D-7946 ou utilize o código QR.

14
DIÁRIO OFICIAL CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÉ

 
LICITAÇÕES - CREDENCIAMENTO

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025
ANO XVII | N º 966

 

 

14.2. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o afastamento do 
interessado, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, observados os princí pios da isonomia e 
do interesse pu blico. 

14.3. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 

14.4. O Edital e seus anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP) e no Dia rio Oficial da Ca mara Municipal de Caetite -BÂ. 

14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.5.1. ÂNEXO I - TERMO DE REFERE NCIÂ; 

14.5.2. ÂNEXO II – MINUTÂ DE TERMO DE CONTRÂTO; 

14.5.3. ÂNEXO III - MODELO DE FORMULÂ RIO DE INSCRIÇÂ O - PESSOÂ JURIDICÂ; 

14.5.4. ÂNEXO IV – DECLÂRÂÇO ES CONJUNTÂS; 

14.5.5. ÂNEXO V – MODELO DE PROPOSTÂ 

Caetite -BÂ. 19 de setembro de 2025 

 

 

 

 

Ma rio Rebouças de Âlmeida 

 PRESIDENTE DÂ CÂ MÂRÂ MUNICIPÂL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA; 

CREDENCIAMENTO 

1. DO OBJETO 

1.1. CHÂMÂMENTO PU BLICO, com utilizaça o do procedimento auxiliar de CREDENCIÂMENTO, com 
o objetivo de credenciar pessoas jurí dicas visando a prestaça o de serviço agenciamento e fornecimento 
de passagens terrestres intermunicipal, compreendendo os serviços de emissa o, remarcaça o, alteraça o 
e cancelamento de passagem, para atender as necessidades da Ca mara Municipal de Caetite , nos 
termos e nas condiço es estabelecidas no presente instrumento convocato rio e seus anexos, que se 
subordinam a s normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como 
o processo administrativo de chamamento pu blico em que a Âdministraça o Pu blica convoca 
interessados em prestar serviços, para que, preenchidos os requisitos necessa rios, se credenciem no 
o rga o ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.4. O crite rio de seleça o e  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 
paralela e na o excludente: caso em que e  via vel e vantajosa para a Âdministraça o a realizaça o de 
contrataço es simulta neas em condiço es padronizadas. 

1.5. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de ate  12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Â presente contrataça o justifica-se pela necessidade contí nua e eventual de aquisiça o de passagens 
terrestres intermunicipal, para o deslocamento de servidores, colaboradores eventuais, convidados e 
demais pessoas a serviço da Âdministraça o Pu blica, no exercí cio de suas atividades institucionais. 

2.2. Tais deslocamentos sa o essenciais para o cumprimento de agendas administrativas, participaça o 
em eventos te cnicos, reunio es interinstitucionais, cursos, capacitaço es, inspeço es, fiscalizaço es, visitas 
te cnicas, entre outras aço es de interesse pu blico, sendo indispensa vel a  adequada execuça o das 
polí ticas e programas da Ca mara. 

2.3. O modelo de credenciamento, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e  o mais 
adequado para esta finalidade, uma vez que permite a  Âdministraça o contratar mu ltiplos prestadores 
de forma simulta nea, na o excludente, e com condiço es padronizadas, proporcionando maior agilidade, 
economicidade, eficie ncia operacional e segurança jurí dica. 

2.4. Com o credenciamento, a Âdministraça o podera  contar com uma rede de fornecedores habilitados, 
permitindo a seleça o daquele que, a cada demanda, apresentar a proposta mais vantajosa em termos 
de preço, logí stica, prazos e condiço es especí ficas, respeitadas as regras estabelecidas neste 
chamamento. 

2.5. Dessa forma, o objetivo da contrataça o e  atender, com qualidade e economicidade, a s demandas de 
emissa o de passagens terrestres, assegurando a continuidade e eficie ncia dos serviços pu blicos 
prestados pela Ca mara. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.1. O presente termo de refere ncia tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitaço es), notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, combinados com o art. 79, I. 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII; 

3.3. Â Lei 14.133/2021 introduziu o procedimento de credenciamento como uma alternativa mais 
a gil e flexí vel nas contrataço es pu blicas, onde tal mecanismo permite que interessados se cadastrem a 
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qualquer momento, simplificando o acesso a processos de contrataça o sem a necessidade de licitaço es 
tradicionais. 

3.4. Â principal finalidade e  oferecer maior rapidez e facilidade, viabilizando a participaça o 
contí nua de prestadores de serviços ou profissionais. O credenciamento e  uma opça o eficiente, 
especialmente em situaço es de emerge ncia, contribuindo para a economia de recursos pu blicos. Âle m 
disso, essa modalidade estimula a participaça o de pequenas e me dias empresas, profissionais liberais 
e empreendedores individuais, promovendo a diversidade de prestadores, respeitando ainda assim o 
disposto na legislaça o vigente e aplica vel. 

3.5. Outro aspecto que merece destaque e  a variedade de preços dos serviços, quando realizados 
processos licitato rios, inclusive utilizando-se de sistemas de registros de preços, o que engessaria a 
contrataça o. Tal utilizaça o na o seria via vel pelos seguintes pontos: 

a) Volatilidade dos preços; 

b) Demora significativa na finalizaça o de um prega o com muitos serviços; 

c) Risco de atraso na prestaça o de serviço; 

d) Na o atendimento da demanda de forma ra pida em situaço es que por vezes necessitam de 
atendimento imediato ou prazo em horas para que na o haja prejuí zos incomensura veis. 

3.6. Âle m disso, a disponibilidade de diversos prestadores no a mbito do territo rio nacional, 
podendo ainda ser acrescido mais serviços, quantidades, e demais alteraço es no edital de 
credenciamento, consoante com o que determina a legislaça o vigente e aplica vel sobre o tema. 

3.7. Outro ponto sobre a vantajosidade do credenciamento reside no rodí zio programado entre os 
prestadores credenciados, de modo que a administraça o pode, a qualquer momento, realizar 
contrataça o de qualquer um deles, mesmo quando, por exemplo, indisponibilidade de alguns 
prestadores, havera  outros credenciados para convocar. 

3.8. Âinda, em caso de qualquer situaça o fatí dica de força maior na o ha  descontinuidade na 
prestaça o, posto que todos aqueles que esta o aptos podem prestar serviço para qual foi credenciado. 
Âo credenciar mu ltiplos prestados, a Âdministraça o Pu blica reduz o risco de interrupça o na prestaça o 
do serviço. Se um prestador enfrentar problemas, outros podem suprir a demanda, garantindo a 
continuidade dos serviços pu blicos. 

3.9. O credenciamento facilita a adaptaça o a s mudanças de demanda, permitindo a inclusa o de 
novos prestadores ou a exclusa o de outros sem a necessidade de um novo processo licitato rio, bem 
como o ajuste de itens na planilha de serviços inicial, que pode ser realizada mediante processo 
administrativo interno, nos termos da legislaça o aplica vel, sem a necessidade de realizaça o de novo 
processo e eventuais resciso es contratuais. 

3.10. Âle m disso, a possibilidade de credenciar prestadores locais ou regionais pode reduzir custos 
logí sticos e promover o desenvolvimento econo mico local, bem como atender a s demandas mais 
urgentes e pequenas de todas as regio es existentes no a mbito do municí pio; 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS e ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. No que diz respeito a JUSTIFICÂTIVÂ DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo o 
artigo 72, VII da Lei 14.133/2021. 

4.2. Para elaboraça o do custo e estimativa de despesa, foi obtido atrave s de pesquisa de preços, 
atrave s de 4 (quatro) cotaço es locais, conforme consta no processo administrativo que deu origem ao 
presente credenciamento, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federal 14.133/2021, apresentado 
valores praticados nos mercados locais. 

4.3. O processo administrativo acompanhada de forma detalhada a pesquisa de mercado, 
considerando a amplitude de fontes de pesquisa para determinar o preço de refere ncia. 
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO 

5.1. Âs especificaço es e os quantitativos dos itens constam a seguir, com valor unita rio definido para 
cada contrataça o prevista neste Termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto ao Setor 
solicitante conforme valores apresentados nas planilhas de cada item deste Termo de Refere ncia: 

LOTE 01 - PASSAGENS TERRESTRE (SERVIÇO EM CARRO SEMI LEITO) 

ITEM QUANT UNIDADE  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNITÁRIO TOTAL 

1 50 UND CAETITÉ X SALVADOR-   SEMI LEITO  R$ 214,57 R$ 10.728,50 

2 50 UND SALVADOR X CAETITÉ -SEMI LEITO  R$ 214,94 R$ 10.747,00 

3 30 UND CAETITÉ X VITÓRIA DA CONQUISTA- SEMI LEITO  R$ 81,03 R$ 2.430,90 

4 30 UND VITÓRIA DA CONQUISTA X CAETITÉ- SEMI LEITO  R$ 81,20 R$ 2.436,00 

VALOR TOTAL    R$ 26.342,40 

LOTE 02 - PASSAGENS TERRESTRE (SERVIÇO EM CARRO LEITO) 

ITEM QUANT UNIDADE  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNITÁRIO TOTAL 

1 15 UND CAETITÉ X SALVADOR-   LEITO  R$ 419,72 R$ 6.295,85 

2 15 UND SALVADOR X CAETITÉ- LEITO  R$ 419,72 R$ 6.295,85 

VALOR TOTAL    R$ 12.591,69 

LOTE 03 - PASSAGENS TERRESTRE (SERVIÇO EM CARRO LEITO CAMA) 

ITEM QUANT UNIDADE  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNITÁRIO TOTAL 

1 20 UND CAETITÉ X SALVADOR-   LEITO CAMA R$ 744,00 R$ 14.880,00 

2 20 UND  SALVADOR X CAETITÉ- LEITO CAMA R$ 744,00 R$ 14.880,00 

VALOR TOTAL    R$ 29.760,00 

  

VALOR TOTAL    R$ 68.694,09 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Â soluça o como e  proveniente do Estudo Te cnico Preliminar, elaborado pela autoridade 
solicitante.  

6.1.1. Â presente contrataça o, por meio do procedimento auxiliar de credenciamento, tem como 
finalidade a formaça o de um cadastro de prestadores de serviços especializados na emissa o de 
passagens terrestres, que estejam aptos a atender as demandas da Ca mara Municipal, de forma a gil, 
eficiente e com economicidade. 

 

6.2. Â soluça o contempla a emissa o, remarcaça o, cancelamento, entrega de bilhetes e suporte 
te cnico necessa rio para viagens intermunicipal, com atuaça o em transporte terrestre sempre mediante 
requisiça o formal do o rga o solicitante. 

 

6.3. O credenciamento permitira  a  Âdministraça o dispor de uma rede de fornecedores previamente 
habilitados, aptos a serem convocados conforme a necessidade, garantindo que o serviço seja prestado 
com celeridade, qualidade e menor custo, dentro dos para metros definidos no edital. 
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6.4. Os prestadores credenciados sera o acionados de acordo com crite rios de convenie ncia da 
Âdministraça o, tais como: 

• Menor tarifa disponí vel no momento da solicitaça o; 

• Condiço es de hora rio e itinera rio mais adequadas a  demanda; 

• Âtendimento a situaço es emergenciais ou especí ficas; 

• Maior eficie ncia no suporte e acompanhamento da viagem. 

 

6.5. Â remuneraça o dos credenciados ocorrera  com base em taxa administrativa (%) aplicada sobre 
o valor lí quido da passagem, conforme proposta apresentada e aceita no credenciamento, sem 
qualquer exclusividade entre os participantes. 

 

6.6. Â adoça o desse modelo assegura maior controle, flexibilidade e competitividade, atendendo ao 
interesse pu blico e garantindo a continuidade dos serviços essenciais vinculados a s atividades 
institucionais dos o rga os envolvidos. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. Os serviços sera o prestados de acordo com cronograma realizado pelo solicitante, nas 
seguintes condiço es: 

a) Os serviços devera o ser solicitados pelo solicitante no prazo mí nimo de 24 (vinte e quatro) 
horas de antecede ncia para que o inicio da prestaça o do serviço. 

b) No hora rio das 08h00min a s 13h00min, de segunda a  quinta e de 08h00min a s 12h00min. na 
sexta. 

c) Os serviços sera o recebidos provisoriamente, de forma suma ria, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsa vel pelo acompanhamento 
e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de sua conformidade com as 
especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta. 

7.2. Os serviços podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
proviso rio, quando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na 
proposta, devendo ser substituí dos imediatamente, a contar da notificaça o da contratada, a s suas 
custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrera  no prazo de 10(dez) dias u teis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Âdministraça o, apo s a verificaça o da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitaça o mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo podera  ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual perí odo, quando houver necessidade de dilige ncias para a aferiça o do 
atendimento das exige ncias contratuais. 

7.5. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e 
quantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a  
empresa para emissa o de Nota Fiscal no que pertence a  parcela incontroversa da execuça o do objeto, 
para efeito de liquidaça o e pagamento. 

7.6. O prazo para a soluça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execuça o do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Âdministraça o 
durante a ana lise pre via a  liquidaça o de despesa, na o sera  computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do contrato; 
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7.8. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituiça o, o prestador estara  sujeito a 
sanço es administrativas, sendo que a substituiça o passara  pelo mesmo processo de verificaça o 
observado na primeira entrega. 

7.9. Â Ca mara Municipal reserva-se ao direito de impugnar os bens entregues, se esses na o 
estiverem de acordo com as especificaço es te cnicas desse Termo de Refere ncia. 

7.10. Na execuça o do objeto, somente sera  permitido o emprego de profissionais capacitados, na o se 
admitindo, sob qualquer hipo tese, entrega parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padra o 
esperado. 

 

8. DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

8.1. Â solicitaça o de credenciamento devera  ser realizada nos moldes previstos no Edital pre -
estabelecido para aceite dos preços formulados pela Âdministraça o da Ca mara Municipal, sendo 
fixados por um perí odo de ate  12 meses. 

8.2. O requerimento de credenciamento e os documentos necessa rios a  habilitaça o devera o ser 
encaminhados ao Setor de Contrataça o, entregues pessoalmente no endereço: Ca mara Municipal de 
Caetite -BÂ a partir do dia 01/10/2025, nos hora rios estabelecidos no prea mbulo do edital de 
credenciamento. 

8.3. O requerimento de credenciamento na o podera  conter emendas, rasuras, borro es ou 
entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterizaça o, considerada indispensa vel 
a  sua validade. 

8.4. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficara  sujeito a comprovaça o das 
mesmas condiço es habilita to rias do iní cio do contrato. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o cronograma de 
execuça o sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsta ncias 
mediantes simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

9.3. Â execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.4. Â fiscalizaça o da entrega do objeto da presente contrataça o sera  acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Âdministraça o especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contrataça o de terceiros para assisti-los e subsidia -los com informaço es 
pertinentes a essa atribuiça o. 

9.5. O profissional designado tem a incumbe ncia de: 

 a) Conferir qualitativa e quantitativamente os itens, recusando-os caso na o estejam de acordo com 
as especificaço es te cnicas desse Termo de Refere ncia; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua confere ncia e recebimento; 

c) Fornecer qualquer tipo de esclarecimento quanto a  caracterí stica, quantidade ou qualidade do 
objeto contratado; 

d) Ânotar em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato, 
determinando o que for necessa rio para a regularizaça o das faltas ou dos defeitos observados 
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e) Informar a seus superiores, em tempo ha bil para a adoça o das medidas convenientes, a situaça o 
que demandar decisa o ou provide ncia que ultrapasse sua compete ncia. 

9.6. O prestador de serviço ficara  sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizaça o, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Âdministraça o. 

9.7. Â fiscalizaça o na o aceitara , sob nenhum pretexto, a transfere ncia de qualquer responsabilidade 
do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 

9.8. Â fiscalizaça o acima mencionada na o exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeiço es te cnicas, 
ví cios redibito rios e, na ocorre ncia destes, na o implica em corresponsabilidade da Ca mara municipal; 

9.9. O fiscal do contrato sera  auxiliado pelos o rga os de assessoramento jurí dico e de controle 
interno da Âdministraça o, que devera o dirimir du vidas e subsidia -lo com informaço es relevantes para 
prevenir riscos na execuça o contratual. 

9.10. Todas as ordens de prestaça o de serviço, instruço es, reclamaço es e, em geral, qualquer 
entendimento entre a fiscalizaça o e o Credenciado sera o feitas por escrito, nas ocasio es devidas, na o 
sendo tomadas em consideraça o quaisquer alegaço es fundamentadas em ordens ou declaraço es 
verbais; 

9.11. Das deciso es da fiscalizaça o podera  o Credenciado recorrer a  Contratante, no prazo de cinco 
dias u teis, sem efeito suspensivo. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. Para que o objeto da contrataça o seja atendido, e  necessa rio o atendimento de alguns requisitos 
mí nimos necessa rios, dentre eles os de qualidade e capacidade de execuça o pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021. 

10.2. Sera  exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitaça o jurídica (premissa do artigo 66), habilitaça o fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos 
da mesma legislaça o (Lei Federal 14.133/2021). 

10.3. Sendo assim, os documentos exigidos sera o 

10.3.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 

a) Co pia autenticada da Carteira de Identidade do Responsa vel Legal da empresa; 

b) No caso de empresa rio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Âpresentar em co pia autenticada; 

c) Co pia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por aço es, acompanhado 
de documentos de eleições de seus administradores. Âpresentar em co pia autenticada: 

d) Os documentos acima devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da consolidaça o 
respectiva, sempre em co pias autenticadas; 

e) Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. Âpresentar em co pia autenticada. 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiça o 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instruça o Normativa n° 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Come rcio – DNRC; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurí dicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
Âpresentar em co pia autenticada; 
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h) Decreto de Âutorizaça o, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
Paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

10.4. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA sera  comprovada mediante a apresentaça o dos 
seguintes Documentos: 

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou intermunicipal), relativo ao 
domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicí lio ou sede da empresa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Intermunicipal; 

e) Certida o negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentaça o do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

g) Certida o Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

10.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

I. Declaraça o, sob as penalidades cabí veis, da inexiste ncia de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitaça o neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

II. Declaraça o de que a empresa na o utiliza ma o-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituiça o 
da Repu blica Federativa do Brasil de1988, na o utiliza ma o de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
anexo a este Edital; 

III. Declaraça o de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao disposto 
no art. 227, § 4º, da Constituiça o da Repu blica Federativa do Brasil de 1988, e ao disposto no Tí tulo VI 
da Parte Especial do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Co digo Penal), alterado pela Lei 
12.015, de 7 de agosto de 2009, que na o realiza nem emprega agentes que permitam a pra tica ou façam 
apologia, incentivo, mediaça o ou favorecimento da prostituiça o infantil ou outra forma de exploraça o 
sexual de criança ou adolescente ou de vulnera vel, conforme modelo anexo a este Edital 

IV. Declaraça o de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para 
pessoas com deficie ncia e para reabilitado da Previde ncia Social, conforme modelo anexo a este Edital 

V. Declaraça o de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital 

VI. Declaraça o de Inexiste ncia de Servidor Pu blico, conforme modelo anexo a este Edital. 

VII. Certida o CEIS CENP; 

VIII. Âlvara  de licença e funcionamento; 

IX. Balanço Patrimonial e Demonstraço es Conta beis de Resultados do 02 (dois) u ltimo Exercí cio 
Social exigí vel, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial ou o rga o 
equivalente, que comprove a boa situaça o financeira da empresa; 

X. Certida o negativa de feitos sobre fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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XI. Comprovaça o de aptida o e desempenho compatí vel com o objeto desse credenciamento, 
atrave s de no mí nimo 1(um) atestado(s) de aptida o do desempenho da atividade, o qual comprove que 
a licitante tenha prestado, de forma satisfato ria, serviços compatí veis com o objeto constante da 
licitaça o, mediante a apresentaça o de atestados prestaça o de serviço por pessoas jurí dicas de direito 
pu blico ou privado. 

 

11. SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 

11.1. Como condiça o ao exame da documentaça o de habilitaça o, o Âgente de Contrataça o verificara  
eventual descumprimento das condiço es de participaça o, especialmente quanto a  existe ncia de sança o 
que impeça a sua participaça o no credenciamento ou a futura contrataça o, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

I – Inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da pessoa Jurí dica (CNPJ); 

II – SICÂF; 

IV – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da Unia o; 

V – Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral 
da Unia o; 

VI – Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Âtos de Improbidade Âdministrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça; e 

VII – Lista de Inido neos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unia o (TCU). 

11.1.1. Â consulta aos cadastros acima referidos sera  realizada em nome do licitante e de seu so cio 
majorita rio, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 

11.1.2. Constatada a existe ncia de sança o, a Âdministraça o decidira  pela na o obtença o do 
credenciamento. 

 

12. RESCISÃO 

12.1. Â inexecuça o do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejara  a sua rescisa o e demais as 
conseque ncias previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21. 

12.2. Â rescisa o podera  ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 

11.2.1. Â rescisa o do Termo de Contrato implicara  o descredenciamento. 

12.3. O prestador podera  resilir administrativamente sua inscriça o no credenciamento, desde que 
comunique expressamente esta intença o com antecede ncia mí nima de 05 (cinco) dias. 

12.4. Â rescisa o do ajuste, podera  ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante 
notificaça o a  Âdministraça o, com antecede ncia de 05 dias; 

 

13. DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1. Constituem hipo teses de descredenciamento: 

I. Incidir em uma das hipo teses previstas no Edital; 

II. Deixar o credenciado de apresentar as atualizaço es dos documentos solicitados; 

III. Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV. Forem procedentes as denu ncias formuladas sobre ma  prestaça o do objeto ou irregularidades 
que afrontem princí pios constitucionais; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:31 horas do dia 01/10/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/CC8A-6C93-DCB7-C07D-7946 ou utilize o código QR.

23
DIÁRIO OFICIAL CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÉ

 
LICITAÇÕES - CREDENCIAMENTO

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025
ANO XVII | N º 966

 

 

V. Supervenie ncia de fato ou circunsta ncia que comprometa a capacidade te cnica ou 
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de execuça o do objeto a ponto de na o 
atender a s exige ncias estabelecidas; 

VI. Desatendimento as determinaço es regulares do municí pio, destinadas a regulamentaça o e 
desenvolvimento da execuça o dos prestadores credenciados. 

VII. Os casos de descredenciamentos sera o formalmente motivados, assegurando-se o direito ao 
contradito rio, e ampla defesa. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1.  O presente credenciamento tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados da data de publicaça o do 
edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Âdministraça o, renovando-se na prorrogaça o, 
os seus quantitativos. 

14.1.1.1.  Âo final de cada perí odo de 1 (um) ano e durante a vige ncia do credenciamento, sera  
republicado o aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuí zo dos 
credenciamentos ja  homologados. 

14.1.2. Â interessada que tiver sua solicitaça o de credenciamento homologada sera  credenciada e 
assim permanecera  enquanto houver interesse, respeitado o te rmino do prazo de vige ncia. 

14.1.3. O credenciamento podera  ser revogado a qualquer tempo, por razo es de interesse pu blico 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

14.1.4. Â CREDENCIÂDÂ podera  solicitar, a qualquer momento, seu descredenciamento, desde que na o 
pendentes Ordens de prestaça o de serviço. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Â CONTRATADA obriga-se a: 

15.1.1. Executar o objeto de acordo com o previsto neste instrumento e seus anexos; 

15.1.2. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 
assunto de interesse da CREDENCIÂDÂ ou de terceiros de que tomar conhecimento em raza o da 
execuça o do objeto; 

15.1.3. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administraça o, cujas 
reclamaço es deve se obrigar a atender; 

15.1.4. Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando novo endereço e 
apresentando co pia do alvara  de funcionamento; 

15.1.5. Âtender prontamente a quaisquer exige ncias da Âdministraça o, inerentes ao objeto do 
contrato; 

15.1.6. Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas no processo; 

15.1.7. Na o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaço es 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaço es a que esta  obrigada, exceto nas condiço es 
autorizadas no Termo de Refere ncia ou na minuta de contrato; 

15.1.8. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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15.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencia rios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaça o de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execuça o do contrato. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Â CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Emitir a Ordem de prestaça o de serviço; 

16.1.2. Colocar a  disposiça o da CREDENCIÂDÂ todas as informaço es necessa rias a  execuça o 

16.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaça o do serviço, com vistas ao seu perfeito 
cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro pro prio as falhas 
detectadas e comunicando a  CREDENCIÂDÂ as ocorre ncias de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretiva; 

16.1.4. Prestar as informaço es e orientaço es necessa rias para viabilizar e promover a execuça o do 
objeto, objeto do edital de credenciamentos; 

16.1.5. Designar um gestor operacional para acompanhamento deste credenciamento, fiscalizar o 
cumprimento das obrigaço es da CONTRÂTÂDÂ; 

 

17. SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO 

17.1. Â credenciada podera  suspender temporariamente seu credenciamento mediante o 
encaminhamento do requerimento constante no edital, assinado pelo responsa vel legal ou procurador 
e no formato PDF para o e-mail licitacao@caetite.ba.leg.br ou protocolado no setor de licitaço es; 

 

18. PENALIDADES 

18.1. Nos termos do previsto no Tí tulo IV, Capí tulo I - Das Infraço es e Sanço es Âdministrativas da Lei 
n. 14.133/2021, as sanço es administrativas sera o: adverte ncia, multa, impedimento de licitar e 
contratar com a Âdministraça o Pu blica direta e indireta e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Âdministraça o Pu blica. 

18.1.1. ÂDVERTE NCIÂ: sera  aplicada na hipo tese de infraço es que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas na prestaça o de serviço, que venham ou na o causar dano a  Âdministraça o 
ou a terceiros. 

18.1.2. MULTÂ: sera  aplicada por infraço es que obstaculizem a concretizaça o do objeto do 
credenciamento e compreendera  ao previsto no instrumento de contrato; 

18.1.3. Caracterizada a inexecuça o e constatado o prejuí zo ao interesse pu blico, o Poder Judicia rio 
podera  aplicar a  CREDENCIÂDÂ outras sanço es e ate  mesmo iniciar o processo de extinça o do 
instrumento contratual e de descredenciamento da empresa. 

18.1.4. Os valores relativos a s multas sera o pagos mediante notificaça o de cobrança. Â partir da data 
de confirmaça o do recebimento da notificaça o, a CREDENCIÂDÂ tera  o prazo de 15 (quinze) dias u teis 
para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres pu blicos, 
sob pena de cobrança judicial. 

18.1.5. Na hipo tese de a CREDENCIÂDÂ na o efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 
notificaça o de cobrança, o municí pio inscrevera  o valor em dí vida ativa. 

18.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITÂR E CONTRÂTÂR com a Âdministraça o Pu blica direta e indireta, pelo 
prazo ma ximo de 3 (tre s) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n.14.133/2021, e 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuí zo da aplicaça o de outras penalidades, 
nos seguintes casos: 
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a) dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Âdministraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

d) na o manter a proposta durante o perí odo em que estiver credenciada, salvo em decorre ncia de 
fato superveniente devidamente justificado; 

e) na o atender a s autorizaço es da prestaça o de serviço o ou na o entregar a documentaça o exigida 
para a contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 
justificado; 

18.1.7. DECLÂRÂÇÂ O DE INIDONEIDÂDE PÂRÂ LICITÂR OU CONTRÂTÂR com a Âdministraça o Pu blica 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o 
falsa durante o credenciamento ou a execuça o do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

c) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da contrataça o; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

18.1.8. E  admitida a reabilitaça o da credenciada perante a administraça o, exigidos, cumulativamente: 

a) reparaça o integral do dano causado a  Âdministraça o Pu blica; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mí nimo de 1 (um) ano da aplicaça o da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (tre s) anos da aplicaça o da penalidade, no caso de declaraça o de 
inidoneidade; 

d) cumprimento das condiço es de reabilitaça o definidas no ato punitivo; 

e) ana lise jurí dica pre via, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

18.1.9. Âle m das penalidades citadas, a(s) CREDENCIÂDÂ ficara (a o) sujeitas, ainda, ao cancelamento 
de sua(s) inscriça o(o es) no Cadastro de Fornecedores e, no que couber, a s demais penalidades 
referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

18.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 
aceita pela Âdministraça o, a(s) CREDENCIÂDÂ(S), conforme o caso, ficara (a o) isentas das penalidades 
mencionadas. 

18.1.11. Âs sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade podera o ser aplicadas cumulativamente com a sança o de multa. 

18.1.12. Na aplicaça o das penalidades sera o admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contradito rio e a ampla defesa. 

 

19. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

19.1. Os preços fixados no edital de credenciamento podera o ser: 

a) atualizados 12 (doze) meses apo s a publicaça o do edital de credenciamento e a cada perí odo 
de 1 (um) apo s a u ltima atualizaça o; 
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b) revisados, a qualquer tempo, em raza o de variaço es imprevisí veis ou previsí veis, pore m de 
conseque ncias incalcula veis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021 para reduzi-los, a 
pedido do o rga o demandante, ou aumenta -los, por solicitaça o de interessados ou credenciados. 

19.2. Constatada a reduça o dos preços praticados pelo mercado, a administraça o podera  reduzir os 
preços previstos em edital e cabera  a s CREDENCIÂDÂS, apo s comunicadas, a decisa o de se manterem 
ou na o credenciadas. 

19.3. Os novos valores decorrentes da atualizaça o ou da revisa o sera o aplicados aos credenciamentos 
vigentes e a queles credenciamentos realizados apo s concretizada a alteraça o dos preços constantes da 
tabela dos preços de refere ncia, respeitada a data dos efeitos da alteraça o e a pre via comunicaça o a s 
CREDENCIÂDÂS, em caso de reduça o. 

 

20.              DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

PODER: 1 Poder Legislativo 
ÓRGÃO: 2 CÂMÂRÂ MUNICIPÂL DE CÂETITE  
SECRETARIA: 1 CÂMÂRÂ MUNICIPÂL 
UNIDADE: 0100000 CÂMÂRÂ MUNICIPÂL 
ATIVIDADE: 2.001 GESTÂ O DÂS ÂTIVIDÂDES LEGISLÂTIVÂS 
ELEMENTO: 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoça o. 
FONTE DE RECURSOS: 15000000 
 

21. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

21.1. Âs mediço es sera o realizadas de acordo com o solicitado pela administraça o da Ca mara 
municipal, em decorre ncia da sua necessidade, nos termos previsto no contrato e o efetivamente 
entregue a  administraça o; 

21.2. Para fins de liquidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessa rios e essenciais do documento, para 
que a administraça o possa realizar a respectiva; 

21.3. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  sobrestada ate  que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da 
situaça o, sem o nus ao contratante; 

21.4. Â nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera  ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovaça o da regularidade fiscal e trabalhista; 

21.5. O pagamento sera  realizado no prazo ma ximo de ate  30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atrave s de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e 
conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronolo gica prevista no artigo 142 e seus 
incisos da Lei Federal 14.133/21. 

21.6. Â Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada 
no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

21.7. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel. 

21.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Vanusa Pinto de Carvalho Fernandes 
Diretor Geral 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0XX/20XX 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../. , DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ E A EMPRESA 
[NOME] 

 

Â CÂMÂRÂ DE VEREÂDORES DO MUNICIPIO DE CÂETITE, situada a  Praça Rodrigues Lima, 10 – Centro 
– CEP. 46.400-000 – Caetite  - BÂ, inscrita no CNPJ sob n.º 01.926.487/0001-09, neste ato representada 
por seu titular, Ma rio Rebouças de Âlmeida, Presidente da Ca mara de Vereadores, portador da carteira 
de identidade nº 09398233 06 SSP/BÂ, CPF 004.229.605-60, residente e domiciliado na Rua Capita o 
Joa o Fraga, 305 – Bairro Santa Rita, Caetite - Bahia, no uso das atribuiço es que lhes sa o conferidas, daqui 
por diante denominado simplesmente “CONTRÂTÂNTE”, e de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n°. , com sede na cidade de ...................,, estado de ............, na . ....................................., nº, representada 
legalmente por ---------------------nacionalidade, estado civil, profissa o, portador(a) da Ce dula de 
Identidade RG n° ............................ e inscrito(a) no CPF sob o n°.........................., residente e domiciliado na 
Rua ....................., n°........, na cidade de ......................., estado de    , daqui por diante denominado(a) 
simplesmente “CONTRÂTÂDO(Â)”, que de comum acordo te m entre si justo e contratado o presente 
contrato, com as seguintes cla usulas e condiço es: 

 

1.1. O objeto do presente instrumento e  a contrataça o de empresa para prestaça o de serviços de x-
---------------, nas condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia 

1.2. Objeto da contrataça o: 

 

(INSERIR PLANILHA) 

 

1.3. O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 78 e 79, ambos da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 

1.4. Vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o: 

1.4.1. O Termo de Refere ncia; 

1.4.2. Â Âutorizaça o de Contrataça o Direta, caso existentes; 

1.4.3. Â Proposta do contratado; e 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12(doze) meses contados do(a) da assinatura desse 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 2.2. Nos termos do artigo 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021, o presente contrato podera  ser 
prorrogado, mediante as justificativas da autoridade competente. 

3.1 O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os prazos e 
condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Contrato. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

ODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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4.1 Na o sera  admitida a subcontrataça o total do objeto contratual. 

 

5.1. O valor total da contrataça o e  de R$.......... (  ). 

5.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da 
execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros necessa rios ao 
cumprimento integral do objeto da contrataça o. 

5.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependera o dos quantitativos de serviços efetivamente prestados 

5.4. Demais informaço es constam no termo de refere ncia; 

6.1. O prazo para liquidaça o sera  de 10 (dez dias) u teis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Âdministraça o. 

6.2. O pagamento sera  efetuado em ate  30 (trinta) dias da apresentaça o Fatura / Nota Fiscal, em 02 
(duas) vias que devera  ser apresentada ao titular da Secretaria de para a devida aprovaça o. 

6.3. Â Fatura / Nota Fiscal devera  ser emitida em nome da CÂ MÂRÂ DE VEREÂDORES DO 
MUNICI PIO DE CÂETITE -BÂ, inscrita no CNPJ:01. 926.487/0001-09 sediada a Praça Rodrigues Lima, 
nº 10, Centro, Caetite -BÂ. 

6.4. Na o sera  efetuado qualquer pagamento a tí tulo de antecipaça o do valor contratado mesmo que 
a requerimento do interessado. 

6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o o rga o contratante 
atestar a execuça o do objeto do contrato. 

6.6. Â emissa o da Nota Fiscal/Fatura sera  precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contrataça o, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Refere ncia. 

6.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera  comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.8. para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessa rios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissa o; 

c) os dados do contrato e do o rga o contratante; 

d) o perí odo respectivo de execuça o do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

6.9. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o 
da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, 
na o acarretando qualquer o nus para o contratante; 

6.10. Â Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaça o da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICÂF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.11. Demais condiço es constam no Termo de refere ncia; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CRITERIO DE MEDIÇÃO 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
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7.     CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 18/08/2025. 

7.2. Âpo s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, do í ndice  (indicar o í ndice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante pagara  ao 
contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a diferença 
correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 

7.7. Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo í ndice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste sera  realizado por apostilamento. 

8.      CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Sa o obrigaço es do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas 
expensas; 

8.5. Âcompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal no que pertence a  parcela incontroversa da 
execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver controve rsia sobre a 
execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a  execuça o do objeto, no prazo, 
forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere ncia; 

8.8. Âplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o o rga o de representaça o judicial do municí pio para adoça o das medidas cabí veis 
quando do descumprimento de obrigaço es pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  
execuça o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do ajuste. 

8.10.1. Â Âdministraça o tera  o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo ma ximo de 30(trinta) dias. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:31 horas do dia 01/10/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/CC8A-6C93-DCB7-C07D-7946 ou utilize o código QR.

30
DIÁRIO OFICIAL CÂMARA MUNICIPAL DE CAETITÉ

 
LICITAÇÕES - CREDENCIAMENTO

QUARTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2025
ANO XVII | N º 966

 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní cio de processo administrativo para apuraça o 
de descumprimento de cla usulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipo tese de posterior alteraça o do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Â Âdministraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o 
do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Âdministraça o no local do serviço para representa -lo na execuça o 
do contrato. 

9.2.1. Â indicaça o ou a manutença o do preposto da empresa podera  ser recusada pelo o rga o ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercí cio da 
atividade. 

9.3. Âtender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados; 

9.4. Âlocar os empregados necessa rios ao perfeito cumprimento das cla usulas deste contrato, com 
habilitaça o e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es de 
boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, de acordo com o 
Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
a  Âdministraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o 
acompanhamento da execuça o contratual pelo Contratante, que ficara  autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Na o contratar, durante a vige ncia do contrato, co njuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, para grafo u nico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICÂF, o contratado devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, ate  o dia trinta 
do me s seguinte ao da prestaça o dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa a  Seguridade Social; 2) certida o conjunta relativa aos tributos federais e a  Dí vida Âtiva da 
Unia o; 3) certido es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicí lio ou sede do contratado; 

4) Certida o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT; 

 9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaço es previstas em Âcordo, Convença o, 
Dissí dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigaço es trabalhistas, sociais, previdencia rias, tributa rias e as demais previstas em legislaça o 
especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informaça o solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos a  execuça o do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinaça o do Contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo executada 
de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessa rio a  execuça o do objeto, durante a vige ncia do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, cumprindo 
as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condiço es de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para ana lise e aprovaça o, quaisquer 
mudanças nos me todos executivos que fujam a s especificaço es do memorial descritivo ou instrumento 
conge nere. 

9.16. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, 
todas as condiço es exigidas para qualificaça o na contrataça o direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo 
u nico); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Ârcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o 
atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, intermunicipal ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

9.23. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 a) Â contratada devera  cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em raza o da futura contrataça o, a partir da apresentaça o da 
proposta no procedimento de contrataça o, independentemente de declaraça o ou de aceitaça o 
expressa; 

b) Â empresa devera  implementar medidas te cnicas e administrativas adequadas para proteger 
os dados pessoais contra acessos na o autorizados, destruiça o, perda, alteraça o, comunicaça o ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilí cito. 

c) Os dados obtidos somente podera o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fe  e com os princí pios do art. 6º da LGPD. 

d) Todos os dados pessoais tratados pela empresa devera o ser mantidos em sigilo, com acesso 
restrito apenas aos profissionais que necessitem dessas informaço es para a execuça o dos serviços 
contratados. 

e) Â empresa na o podera  transferir dados pessoais a terceiros sem a autorizaça o pre via e por 
escrito do municí pio, exceto quando exigido por lei. 
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f) Â empresa devera  garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como acesso, 
correça o, exclusa o e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na LGPD. 

g) Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares 
dos dados, a empresa devera  notificar imediatamente o municí pio e adotar todas as medidas 
necessa rias para mitigar os efeitos do incidente. 

h) Â empresa devera  permitir auditorias e inspeço es pelo municí pio ou por terceiros designados, 
para verificar a conformidade com as obrigaço es de proteça o de dados. 

i) Â empresa devera  garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de dados pessoais 
recebam treinamento adequado sobre as pra ticas de proteça o de dados e a importa ncia da 
conformidade com a LGPD. 

j) Âo te rmino do contrato, a empresa devera  devolver ou eliminar todos os dados pessoais 
tratados em nome do municí pio, salvo se houver obrigaça o legal de retença o. 

 

10.1.  Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o. 

11.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

b) der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Âdministraça o ou ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a  inexecuça o total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

g) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes sanço es: 

i) Advertência, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que na o 
se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) morato ria 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate  o limite de 45(quarenta e cinco) dias; 

(2) morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, ate  o ma ximo de 30% (trinta por cento) pela inobserva ncia do prazo fixado para 
apresentaça o, suplementaça o ou reposiça o da garantia 

a. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Âdministraça o a promover a rescisa o do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla usulas, conforme dispo e o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10. CLÁUSULA DÈCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11. CLÁUSULA DÈCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.3. Â aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o 
de reparaça o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Ântes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicaça o enviada pela autoridade competente. 

11.5. Â aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o contradito rio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle. 

11.7. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitaço es e contratos da Âdministraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. Â personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa 
jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa 
jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante devera , no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o 
da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no a mbito do Poder Executivo Federal. (Ârt. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 11.10. Âs sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os de bitos do contratado para com a Âdministraça o contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total ou 
parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o rga o ora contratante. 

 
12. CLÁUSULA DÈCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato sera  extinto quando cumpridas as obrigaço es de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigaço es na o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige ncia ficara  prorrogada ate  a 
conclusa o do objeto, caso em que devera  a Âdministraça o providenciar a readequaça o do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a na o conclusa o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficara  ele constituí do em mora, sendo-lhe aplica veis as respectivas sanço es administrativas; e 

b) podera  a Âdministraça o optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, adotara  as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuça o contratual. 

12.4. O contrato podera  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. Â alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o ensejara  a 
extinça o se na o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  ser formalizado 
termo aditivo para alteraça o subjetiva. 

12.5. O termo de extinça o, sempre que possí vel, sera  precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizaço es e multas. 

12.6. Â extinça o do contrato na o configura o bice para o reconhecimento do desequilí brio econo mico-
financeiro, hipo tese em que sera  concedida indenizaça o por meio de termo indenizato rio (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1. Â fiscalizaça o do presente Contrato sera  exercida por um representante da Âdministraça o, ao 
qual competira  dirimir as du vidas que surgirem no curso da execuça o do contrato e de tudo dara  
cie ncia a  Âdministraça o. 

13.2. Â fiscalizaça o de que trata esta cla usula na o exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRÂTÂDÂ, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeiço es te cnicas, ví cios redibito rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorre ncia desta, na o implica em corresponsabilidade da CONTRÂTÂNTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21. 

13.3. O fiscal do contrato anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com a 
execuça o do contrato, indicando dia, me s e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessa rio a  regularizaça o das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a  autoridade competente para as provide ncias cabí veis. 

13.4. O agente que exercera  a fiscalizaça o do presente contrato e  XXXXXX, nomeado atrave s do 
Decreto Municipal nº xxxxxxx. 

 

14.1. Âs despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos 
consignados no orçamento deste exercí cio, na dotaça o abaixo discriminada: 

O rga o XX.XX – Secretaria xxxxxx, Projeto/Âtividade xxxx – xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte 
de Recurso – xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx – xxxxxxxxxxxxxx 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº ...., de [dia] de [me s] de [ano] e demais normas federais 
aplica veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Co digo de 
Defesa do Consumidor – e normas e princí pios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou 
supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. Âs alteraço es contratuais devera o ser promovidas mediante celebraça o de termo aditivo, 
submetido a  pre via aprovaça o da consultoria jurí dica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipaça o de seus efeitos, hipo tese em que a formalizaça o do aditivo devera  ocorrer 
no prazo ma ximo de 1 (um) me s (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço es 
Pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio 
oficial na Internet, em atença o ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro ......, para dirimir os lití gios que decorrerem da execuça o deste Termo de Contrato 
que na o puderem ser compostos pela conciliaça o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [me s] de [ano].  

 

Ca mara Municipal de XXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Presidente CONTRÂTÂNTE 
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ANEXO III 
MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – PESSOA JURIDICA 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – 001/2025 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscriça o no credenciamento da Ca mara Municipal de 
Caetite -BÂ, divulgado pelo Ca mara, objetivando o Credenciamento de pessoas jurí dicas visando a 
prestaça o de serviço agenciamento e fornecimento de passagens terrestres intermunicipal, 
compreendendo os serviços de emissa o, remarcaça o, alteraça o e cancelamento de passagem, para 
atender as necessidades da Ca mara Municipal de Caetite , nos termos do CREDENCIAMENTO Nº 
001/2025 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: BAIRRO: CIDADE / UF: 

TELEFONE (DDD): CELULAR (DDD): 

SITE/EMAIL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: NSCRIÇÃO INTERMUNICIPAL: 

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco: Pix: 

Agência: Conta Corrente: 

REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA (preencher apenas se pessoa jurídica) 

REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTRADOR): 

CPF: RG: 

TELEFONE(DDD): EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL (PROCURADOR): 

CPF: RG: 

TELEFONE(DDD): EMAIL: 

 O proponente acima qualificado requer, atrave s do presente documento, o seu CREDENCIÂMENTO 
para a o objeto proposto no edital de credenciamento nº 001/2025, conforme edital e 
regulamento publicado por esta Ca mara, declarando, sob as penas da lei, que: 

1. as informaço es prestadas neste pedido de credenciamento sa o verdadeiras; 

2. qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contrataça o sera  informado; 

3. conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informaço es e condiço es para o 
cumprimento das obrigaço es objeto do credenciamento, com as quais concorda; 
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4. esta  de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

5. na o se encontra suspenso, nem declarado inido neo para participar de licitaço es ou contratar com 
o rga o ou entidades da Âdministraça o Pu blica; 

6. na o se enquadra nas situaço es de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

7. Â prestaça o de serviços para credenciamento e  compatí vel com o seu objeto social, com a 
experie ncia, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada a  prestaça o dos serviços conforme 
exigido; 

8. Prestar todo o serviço que se propo e. 

Ânexando ao presente requerimento toda a documentaça o exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Local ,  de  de  . 

 

 

 

 

RÂZÂ O SOCIÂL  -  

 CNPJ / 

NOME DO REPRESENTÂNTE LEGÂL /ÂSSINÂTURÂ 
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ANEXO IV – DECLARAÇÕES CONJUNTAS; 

 

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurí dicas visando a prestaça o de serviço agenciamento e 
fornecimento de passagens terrestres intermunicipal, compreendendo os serviços de emissa o, 
remarcaça o, alteraça o e cancelamento de passagem, para atender as necessidades da Ca mara 
Municipal. 

 

CREDENCIAMENTO Nº: 001/2025 

 

-------------------------, Portador do RG --------------------, abaixo assinado, na qualidade de responsa vel 
legal da empresa proponente, --------------, CNPJ ------------------, DECLARA, de forma expressa, com o 
fito de apresentaça o de proposta para contrataça o em tela, que: 

1. Possui todas as condiço es de participaça o no presente credenciamento; 

2. Que tem conhecimento de todas as condiço es para execuça o do objeto; 

3. E  responsa vel pela sua proposta econo mica, em todos os seus termos, e que nela esta  incluí do todos 
os custos com impostos, empregados, fretes, e demais despesas que impactam na formulaça o dos 
preços; 

4. Para fins do disposto no inc. VI do artigo da Lei Federal nº 14.133/2021, que na o emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o emprega menor de dezesseis anos; 

5. Sob as penalidades cabí veis, da inexiste ncia de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitaça o neste credenciamento, 

6. Que a empresa na o utiliza ma o-de-obra direta ou indireta de menores, conforme disposto no art. 68, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituiça o da Repu blica 
Federativa do Brasil de 1988, na o utiliza ma o de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

7. Que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao disposto no art. 227, § 4º, 
da Constituiça o da Repu blica Federativa do Brasil de 1988, e ao disposto no Tí tulo VI da Parte Especial 
do Decreto- Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Co digo Penal), alterado pela Lei 12.015, de 7 de 
agosto de 2009, que na o realiza nem emprega agentes que permitam a pra tica ou façam apologia, 
incentivo, mediaça o ou favorecimento da prostituiça o infantil ou outra forma de exploraça o sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnera vel; 

8. Que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoas com deficie ncia 
e para reabilitado da Previde ncia Social; 

9. Que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido assegurado em lei, conforme 
modelo anexo a este Edital 

10. Que inexiste Servidor Pu blico em seu quadro, nos termos da determinaça o de Lei Federal 
14.133/2021, dentre aqueles que possuem vedaça o; 

Local ,    de  de    . 

 

RÂZÂ O SOCIÂL / CNPJ /NOME DO REPRESENTÂNTE LEGÂL /ÂSSINÂTURÂ 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL/NOME COMPLETO: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: BAIRRO: CIDADE / UF: 

TELEFONE (DDD): CELULAR (DDD): 

SITE/EMAIL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: NSCRIÇÃO INTERMUNICIPAL: 

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco: Pix: 

Agência: Conta Corrente: 

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias 

Âpresentamos nossa Proposta para prestaça o de serviço de emissa o de passagens terrestres, para 
atender as necessidades da Ca mara Municipal de Caetite , na forma do referente ao objeto do 
Credenciamento n°. 001/2025, acatando todas as estipulaço es consignadas no Edital, conforme abaixo: 

LOTE 01 - PASSAGENS TERRESTRE (SERVIÇO EM CARRO SEMI LEITO) 

ITEM QUANT UNIDADE  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNITÁRIO TOTAL 

1 50 UND CAETITÉ X SALVADOR-   SEMI LEITO  R$ 214,57 R$ 10.728,50 

2 50 UND SALVADOR X CAETITÉ -SEMI LEITO  R$ 214,94 R$ 10.747,00 

3 30 UND CAETITÉ X VITÓRIA DA CONQUISTA- SEMI LEITO  R$ 81,03 R$ 2.430,90 

4 30 UND VITÓRIA DA CONQUISTA X CAETITÉ- SEMI LEITO  R$ 81,20 R$ 2.436,00 

VALOR TOTAL    R$ 26.342,40 

LOTE 02 - PASSAGENS TERRESTRE (SERVIÇO EM CARRO LEITO) 

ITEM QUANT UNIDADE  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNITÁRIO TOTAL 

1 15 UND CAETITÉ X SALVADOR-   LEITO  R$ 419,72 R$ 6.295,85 

2 15 UND SALVADOR X CAETITÉ- LEITO  R$ 419,72 R$ 6.295,85 

VALOR TOTAL    R$ 12.591,69 

LOTE 03 - PASSAGENS TERRESTRE (SERVIÇO EM CARRO LEITO CAMA) 

ITEM QUANT UNIDADE  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   UNITÁRIO TOTAL 

1 20 UND CAETITÉ X SALVADOR-   LEITO CAMA R$ 744,00 R$ 14.880,00 

2 20 UND  SALVADOR X CAETITÉ- LEITO CAMA R$ 744,00 R$ 14.880,00 

VALOR TOTAL    R$ 29.760,00 
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VALOR TOTAL    R$ 68.694,09 

 No preço esta o contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 
sociais, previdencia rios, trabalhistas e comerciais, taxa de administraça o e lucro, materiais e ma o-de-
obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessa rios ao fiel e integral 
cumprimento do objeto deste Contrato e seus Ânexos. 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informaço es e condiço es para o cumprimento das 
obrigaço es objeto desta licitaça o e que atendemos a todas as condiço es do Edital. 

 

Local ,    de  de    . 

 

 

RÂZÂ O SOCIÂL / CNPJ /NOME DO REPRESENTÂNTE LEGÂL /ÂSSINÂTURÂ 


